
EDITAL DE INDEFERIMENTO POR INÉRCIA DA LICENÇA AMBIENTAL 

 

O Senhor Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Industria e Serviços da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, torna público o indeferimento dos pedidos de licença 

relacionados abaixo, em razão da inércia do interessado, nos termos dos artigos 3º e 4º da Portaria 

389, de 06 de agosto de 2015. 

Processo Responsável 
Técnico 

Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINSTRATIVO 

447944/2019 Edson Amorim 
da Costa  

Prefeitura 
Municipal de 

Campo Novo do 
Parecis  

24.772.287/0001-
36 

PT n° 
134684/CINF/SUIMIS/2020 

227793/2018 Paulo de Tarso 
Lopes Pereira  

Consorcio Enpa – 
Contecnica 

18.156.803/0001-
03 

PT n° 
134554/CMIN/SUIMIS/2020 

359090/2015 Ronaldo 
Adriano 

Marques de 
Arruda 

Agrimat 
Engenharia e 

Empreendimentos 
LTDA 

07.095.509/0001-
04 

PT n° 
134574/CMIN/SUIMIS/2020 

378128/2015 Michelle 
Danielle 

Lanssanova  

Paulo Sergio 
Aliberti  

489.540.559-15 PT n° 
134765/CLEIA/SUIMIS/2020 

452359/2015 Michelle 
Danielle 

Lanssanova  

Leonardo Paulo 
Aimi 

446.672.640-04 PT n° 
134738/CLEIA/SUIMIS/2020 

274851/2016 - Prefeitura 
Municipal de 

Confresa 

37.464.716/0001-
50 

PT n° 
134620/CLEIA/SUIMIS/2020 

98103/2011 Antônio 
Augusto Garcia 

Palma 

Novo Norte 
Energia e 

Consultoria LTDA 

09.613.277/0001-
64 

PT n° 
134625/CLEIA/SUIMIS/2020 

 

Após publicado, arquive-se. 

Cuiabá, 19 de maio de 2020. 

 
(ORIGINAL ASSINADO) 

Eng. MSc. Valmi S. de Lima  

Superintendente de Infraestrutura, Mineração, 
Industria e Serviços – SEMA/MT.  

 


